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PR 	T E ÁÇk FEORA MUNICIPAL DE PARALJAPEB 5& 
À. 	 PROCURADORIA GERAL ro MUNICIP1 

PARECER JURÍDICO N° 83/2024 PGM 

EMENTA: 1> termo Aditivo. Contrato de Locação n° 
20230221. Processo de dispensa de licitação de n° 
7/2023-002 SEMED. 
Objeto: Locação do imóvel da Rua 1 )omingos 
Cardoso, lote 1513, Quadra 117, Bairro Alto Bonito, 
Pa rauapebas- 1 'A, para funcionamento do Anexo da 
E.scola Municipal de Ensino Fundamental Domingos 
Cardoso, no Município de Parauapebas, Estado do 
l'ará. 
Assunto: Consulta acerca da possibilidade jurídica de 
aditamento do contrato, prorrogando o prazo em 
mais 12 (doze) meses e igual valor. 
Interessado: A própria Administração. 

1)0 REI ATÓRIO 

Versa o presente feito sobre a solicitação do 1 aditivo ao contrato de n° 20230221 
requerido pela Secretária Municipal de Educação - SEMF-ID, representado Pelo  Secretário José 
leal \uiic's - Decreto n° 1)13/2021, na modalidade de Dispensa de Licitação n' 7/2023-002 
SI \ 1 E D, q  u e tem como objeto a locação do imóvel da Rua Domingos Cardoso, Lote 15, Quadra 
17, Bairro Alto Bonito, Parauapebas-PA, para funcionamento do Anexo da Escola Municipal de 
Ensino Fundamental Domingos Cardoso, no Município de Parauapebas, Estado do Pará. 

Constam dos autos, que a Secretária Municipal de Educação (SEMED), solicita a 
renovação do contrato de locação n° 20230221, com vista a alterar o valor do contrato em mais 
RS 120.000,0() (cento e vinte mil reais) e o prazo de vigéncia em mais 12 (doze) meses. 

A Secretaria Niuntipal de Educação por meio da justificativa anexa ao memorando n° 
331/2024 S[MED, solicitou a renovação do contraio em tela, ressaltando a necessidade de 
contLll u idade da locação, bem corno informou que somente esse imóvel atende as necessidades 
da Administração para a finalidade proposta (fls. 181-182). 

O fiscal do contrato se manifestou favorável à celebração do aditivo, ressaltando que o 
contrato continua vantajoso para a Administração e que o espaço é o unico que atende a 
demanda da Secretaria na álea de necessidade, além disso, informou que o proprietário cumpre 

COM suas obrigações contratuais, conforme relatório de [Is. 199. 

A Comissão Permanente de Licitação se manifestou quanto a celebração do 1° lerfll() 

Aditivo ao contrato n° 20230221 às fls. 209 dos autos, juntando na oportunidade a minuta do 10 

termo aditivo ao contrato. 

li assim, vieram os autos para a devida análise quanto à possibilidade jurídica do 
referido aditamento, referente ao contrato administrativo n' 20230221. 

E a Relatório. 

,i' 1)A ANÁLISE JURÍDICA 

Inicialmente, cumpre observar que o exame dos presentes autos restringe-se 
- aspectos jurídicos, excluídos aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da 

premissa de que a autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos 

i 	imprescindíveis para a sua ad eq Itacão ao interesse pública, tendo observado todos os requ isitos 

Oí le'aImente impostos. 
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Quanto às especificações técnicas contidas no pi sente processo, presume-se 	suas 
características, requisitos e avaliação do preço de mercado, tenham sido regulaent 
determinados pelo setor competente dos órgãos, com base em parâmetros técnicos objeti. 
para a melhor consecuçâo do interesse público. 

Quanto à justificativa, esclarecemos que não compete ao Órgão jurídico adentrar o 
mérito - oportunidade e conveniência - das Opções do Administrador, exceto em caso de afronta 
aos preceitos legais. () papel do Orgáo jurídico é recomendar que a justificativa seja a mais 
completa possível, orientando o Orgào assistido, se for o caso, pelo seu aperfeiçoamento ou 
reforço, na lii pútese de ela se revelar insuficiente, desproporcional ou desarrazoada, de forma a 
nao deixar margem para eventuais questionamentos. 

Frise-se que a análise do preço apresentado e sua compatibilidade com os valores do 
mercado imobiliário local, bem corno da indicação orçamentária, coube à Controladoria Geral 
do Município, de acordo com as atribuições conferidas pela Lei Municipal 	4.293/2005, que 
emitiu Parecer Controle Interno, opinando favoravelmente ao aditamento (fls. 212-221). 

Pois bem. Ressalvando-se os aspectos técnicos e econômicos que consubstanciaram o 
requerimento de aditivo, passemos entào a presente análise. 

Destacamos que as prorrogações dos contratos de locação, em que a Administração 
Pú bl ica é locatária, são regulares porque tais ajustes, conquanto regidos por algumas regras de 
direito público, sofrem maior influência de normas de direito privado, aplicando, em sua 
essência, a Lei do Inquilinato, a qual por sua vez permite prorrogações sucessivas (Lei n° 
8.245/1991, aplicando-se, subsidiariamente, as normas de direito público e a Constituição 
Federal c/c a inteligência da Lei ri 8.666/93). 

Para subsidiar o entendimento supra, colacionamos os ensinamentos contidos no art. 
62, ti 3°, da Lei n° 8.666/93, , o 'e'rl'is: 

'Ar!. 	2 ( ... ) 

3' A j;lica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, 

no que couber: 

	

- aos toiziralos de seguro, de finaiuiuinento, de locação eni que 	Poder 
Público seja loca tário, e aos dentais cu jo conteúdo seja regido, 

predoni iiui ii temenle, por norma de direito prtvado 

Desta forma, percebe-se que os contratos de locação, em que a Administração Pública 
figure como locatária, reger-se-ã() pelas normas de direito privado, caracterizando-se não como 
um contrato administrativo propriamente dito, mas, ..onio um contrato da Administração, 
fazendo-se necessário, no entanto, deixar expresso, que nestes casos, as normas de direito 
público aplicar-se-ão subsidia ria mente. 

É este também o entendimento do Mestre Marçal Justen Filho' ao comentar o § 30, do 
a rt. 62, acima transcrito: 

`/\ /IÉ'eiao do § 3 esta nicil colocada e inel/wr ficaria cm um dispositivo especifico, pois 
não boi n'Iíiceio conto o restan te do artigo. rica detcr,ui,tado que o regiuuli' de direito 
;;iílIieo aplica-se iii cli es me aejueles Coei Ira 1 s ditos 'prwndos ', enchera praticados pelei 

AiluiiuisbniçJo. Pode ocorrer que ailduninistração Pública parliçipç .dos 
£o1'2s_ditos de 'direito privaí o'. fl'iis contratos,, no direito pj. e o 

W('seuta,u cara deres próprios e não cunipprtam que unia das 	cxc cii 1 S 

prerroaizvas a rilniíihrspelojçgji;ie de direito publico, àAdminislnjQ 

Anni participa ção da Adininisruçiio Pública como parte em uni covil  
adarrelti iitteracto loregime Útrídico-111Llicável.. O regime 	direile_1J2lkQ 

110 silêncio ~lo instru,,eentc' escrito. O couz/liloe'?tM 

regLs ile direito privado e de direito público resolve-se çj± favor destas 

'lo Comentários à l.ci de licitações e Contratos Administrativos, 6' Fdiçào. Dialética, pág. 240. 
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ÁLi.=~ii!! jiiiíis. A,,I,cii,ig-se os uriiicívios de direito vrivado na medida em  
compatíveis cai,: o rexime de direito púbijco". (Grifamos). 	 PfY7 

No entanto, a Lei 8.066/93, a teor de seu art. 57, 11, tanibém prevê a possibilida?I&d 
duração de seus comitra los tiili,:inist rui ivos ultraiassíire:i: ti vigência dos respectivos creditas 
orça:iu'iiltí rios. 

Aduï. o art. 57, 11, da 1,1,1 de Licitações que: 

11Art 57. A duração dos controlos regidos por esta Lei ficará adstrita à 
vi,'êiiciíi tios respectivos créditos orçahiu'iitti rios, exceto quanto aos relativos: 

01/11550' 

11 - Lprn'stação_de serviços a serei:: executados deforma conlíuuq_qjç poderão 
ter a sua duração prorrogada por igitais e sucessivos períodos co,:: vistas à 
obtenção de preços e condições i,tais vantajosas para a adu:iiuistração, 
lliluludagLsesseuta meses;" (Grifamos). 

E, para tanto, destacamos novamente os ensinamentos do Mestre Marçal Justen Filh02, 
ipsis literis; 

"4 u h'u li/iculçuo /1)5 sei-viços de iial 11J(':l? (0)1 tín ita mio se taz a parto li exame 

fl)/)UlUl(1 ile da ali a liu lo ulL'SL'Ilvolvi lii pelos / ?articuIarL's, conto execução lii prestação 
contratual. A conlinuidode tio serviço retrata, tia verdade, a permanência da 
necessidade pública a ser satisfeita. 0 11 seja, o dispositivo 11hrlilige os serviços 
destinados a atender ncccssulauli's puul'luas jierinaneiltes, cujo atendnni'nlo lua) exaure 
prestação S('))/C/JjOIitL' Pio-futuro". (Grifamos.) 

Com efeito, pode-se afirmar que a locação de imóveis insere-se no gênero "serviços", e 
que, por ter caráter de continuidade, pode ultrapassar o crédito orçamentário do exercício 
financeiro, conforme possibilidade prevista na Lei n° 8.666/93, em seu art. 57, inc. li. 

Assim, vislumbra-se, no procedimento em epígrafe, a hipótese de renovação do 
contrato. A propósito da renovação do contrato, o leadi;ig cose no Tribunal de Contas da União 
é a sempre citada na Decisão n. 606/96 (Processo n°. l'C 008.151/94-6), da qual transcrevemos, 
verins, o seguinte excerto: 

00/1, iricer a (TolaÇuu) o seglililte exa'rlo ului consagrada obra do mestre Heli, Lopes 
Moiro/les, 1.ieifaçao e Contrato Aulinutistrativo, lO edição, p. 234, que diz: 
RenovqQiodo contrato é a inovação i  lodo ou em parte tio ajuste, mantido, 
pojmoseu obeto inicial, para eo,:tinuidade de sua execução, cmn o iiiesmo 
contratado ou co,:, outrem. A rcnovqçãodo contrato pode exigir ou dispensar 
lzciIaçiio,onforme as circunslín,citus ocurremules em cada caso. Nornialunejite, a 
reli000çuio do co,, trato e tL'( tu at ravés: tIo 1111111 nova licitação em busca i/o une//ter para 
coiti,iuiiuladc' da tilivulaile au teriornien ii' 011 tratada... Mas pode ocorrer que as 
circunstâncias justi it/ueln uma comil rotação direta coimi o atual contratado, 
renovai:do-st'jmnasoconiratoviu'enie eu: prazo e outras condições de 
ii:! erese da Adn:i,uistração. Nesse caso, a Administração deverá ei:qnuuirar a 
o/li i 1010 dci101 	o;; / rito 110 permissão cabuu 'ei te dispensa de licitação, como se tora um 
con trato iii ida!, embora escolha o uneiauuo co, ii ratado ulo t:jiis te au tenor jichis i'uul tagens 
restultui,utes iii' Si/ti eoiutiiuuidaule..." . (Grifamos). 

Como se vê, a doutrina e jurisprudência aceitam e até recomendam a renovação do 

contrato administrativo, sem que haja a necessidade de uma nova licitação, mas, para isso, 

	

condicionam a renovação direta nos (.'asOS de dispensa do art. 24 da Lei n°. 8,666, de 21 de junho 	' 

de 1991 

('ara comprovar a vanlajosidade na locação do imóvel, foi acostado aos autos a 
avaliação mercadológica (fls. 181-186). Neste ponto, dispõe o Controle Interno, iii ec'rllis: 

A aro lia çïw possui o intuito de verificar se o valor cobrado a título de alui :uel 
é ainda cLjj3J!:ulível c0111 o valor de mercado. Diante disso, fora j:iiztado a 

2 Obia citada. Pág. 2 1. 
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autos oLtiudo iii' Avaliação \leroulológica, realizada pela imobili 	Ina 
11nóveisEii4j, iliscrita no CNI'J: 3401.795/0001-33 e CRECI ,,O 84. 1 
eu: 1 710.5p2024 e araliando o imóvel pela descrição estrutural e localáqÇão,1j 
valo, Jiu'nsa 1 de RS 12.700,00 de,uo,:si oindo que o valor cobrado a títi 
locação do- i;uóvt'l eu: apreço (R$ 10.000,00) está abaixo ao praticado no 
,,,crcado iiitobilitirio desteMunicfpi de Paraiiapebas, coiifori ,ie depreende-se 
das propostas apn'scntadtrs pela Secretaria. 

No caso em exame, houve a dispensa de licitação, dentro dos limites legais, e, 
consequentemente, a celebração do contrato de locação. Assim, expirado o prazo de vigência, 
esLabelecido no respectivo termo, espera-se, a sua renovação, em homenagem aos princípios da 
razoabil idade, proporcionalidade, eficiência, economicidade e finalidade - a Adiniiiístraçíio 
Ali, iiicijal 1111!) p05511i i istíiliçêes próprias para o ateiulnnenfo desta demanda. 

DAS RECOMIN1)A(.i)IS 

Para melhor instruir o procedimento, recomenda-se que seja confirmada a 
autenticidade de todas as certidões de regularidade fiscal e trabalhista acostadas aos autos e que 
sejam atualizadas todas as certidões que, porventura, tiverem o prazo de validade expirado 
qrlan1to da emissão do termo aditivo. 

Quanto a clãusula primeira da minuta do 10 termo aditivo ao contrato, recomenda-
se que seja revisada, tendo em vista que trouxe como data final de vigência deste aditho a data 
de 27 de junho de 2024, devendo, portanto, ser retificado para 27 de junho de 2025. 

DA (:ON(IusÃo 

lx positis, em face das interpretações acima, e invocando os princípios básicos 
norteadores dos atos ai] ministra ti vos, em especial o da supremacia do interesse público, bem 
como pela inviabilidade de competição à vista da inexistência de outros imóveis capazes de 
atender a finalidade almejada pelo Município, opinamos pela renovação do contrato 
administrativo de locação celebrado entre a Prefeitura Municipal de Parauapebas, por meio da 
Secretario Municipal de Educação - SENlEiD (locatária) e o Sr. EUDSON EMANOEL DE 
QUEI RO/ DE FIGUE] RIiDO (locador), IIL'S(k' que cunipndasas reconiendaçoes desta Procuradoria 
Geral. 

É o parecer que submetemos à consideração superior. 

Parauapebas/P.,\, 17 de junho de 2024. 

ANE FRANcI~`I E 3ESA'1'1'ROT âA 	0 

Assessora r4dic de Procurador 	 rocurador do Município 

Decreto n' 490/2017 	 Matricula n°2577 / Portaria n.' 394/2024 

EMANUE, 	) 	ÓiIi MEIo BATISTA 
Procurador Geral do Município 

Decreto n°501/2024 
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